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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
*) Republicação da portaria nº 961/2023 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 31 de Outubro 
de 2023, caderno 1, ano IX, edição 01863, paginas 092. 
 
P O R T A R I A    N.º 961   -     EM  31 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11007/23, de 06 de outubro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, ELAINE TEIXEIRA NOVAES, 
lotada Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora,  Nível IV, 
Classe, ‘E’,  Matrícula nº 2121, 90 (noventa) dias, de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 20 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 961 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 
 

EM 31 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E2C25F7708AD7BBA6ADF2A3C6A5A2BF
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 986   -     EM  10 DE NOVEMBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 4400/18, de 18 de abril de 2018, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 07 (sete) anos, 09 
(nove) meses e 22 (vinte e dois) dias, para efeito de Aposentadoria a servidora, 
ANNA LÚCIA MENDES CRUZ, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível/Classe: IV – “G”,  Matrícula nº 163, conforme 
parecer jurídico nº 473/2018, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 986 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E2C25F7708AD7BBA6ADF2A3C6A5A2BF
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
P O R T A R I A    N.º 987           -     EM  10 DE NOVEMBRO DE 2023.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10947/23, de 04 de outubro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), e Emenda nº 02/2015, conceder 
á funcionária desta Prefeitura, LARISSA DE OLIVEIRA VIEIRA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Psicóloga, Nível/Classe: A - 4,  
Matrícula nº 9697, 180 (Cento e oitenta) dias de LICENÇA GESTANTE, 
remunerada, com efeito retroativo a 02 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 
2023. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 987 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E2C25F7708AD7BBA6ADF2A3C6A5A2BF
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
P O R T A R I A    N.º 988           -     EM  10 DE NOVEMBRO DE 2023.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10796/23, de 29 de setembro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), e Emenda nº 02/2015, conceder 
á funcionária desta Prefeitura, NAIR ALMEIDA DE SOUZA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: III 
- E,  Matrícula nº 2111, 180 (Cento e oitenta) dias de LICENÇA GESTANTE, 
remunerada, com efeito retroativo a 01 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 
2023. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 988 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E2C25F7708AD7BBA6ADF2A3C6A5A2BF
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 989    -     EM  10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
11180/23, de 16 de outubro de 2023, 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 113, da Lei nº 485, de 03 de setembro de 1962, 
(Estatuto dos Funcionários do Município de Jequié), conceder a funcionária 
desta Prefeitura, NATHALI SANTANA DE SOUZA, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Terapeuta Ocupacional, 
Nível/Classe: A - 5, Matrícula nº 7594, RETORNO DA LICENÇA PARA TRTAR 
DE INTERESSE PARTICULAR, com efeito retroativo a 01 de novembro de 
2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 989 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8E2C25F7708AD7BBA6ADF2A3C6A5A2BF
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